
                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS - PR 

PORTARIA Nº 188/2015 

DATA: 14 de Dezembro de 2015 

SÚMULA: Nomeia membros para comporem o Comitê 

Municipal de Saúde Mental e Enfrentamento á Violência e dá 

outras providencias. 

O Prefeito do Município de São José das Palmeiras Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº072/14, o qual dispõe sobre o 

Comitê Municipal de Saúde Mental e Enfrentamento á Violência. 

 RESOLVE 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem o Comitê Municipal de Saúde 

Mental e Enfrentamento á Violência. 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

1. Carolinne Rio Branco Secco                                        

2. Rosane Ferreira 

3. Rosinaldo Flávio de Souza                                      

4. Elizandra Zanotti                                                     

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

1. Adriane Matter Gomes                                        

2. Dulcinéia Cristina Lima                                    

3. Andréia Cristine Zimpel                                      

4.Danúbia Cassia da Silva                                      

Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 

1. Reginéia da Silva                                                   

2. Maria Luciene Machado Esquissato                    

Representantes do Conselho Tutelar: 

1. Fátima Terezinha Ferreira de Almeida            

2. Jonatha Marques do Nascimento                    

Representantes da Área da Segurança: 

1. Florisvaldo Ramalho dos Santos                    

2. Marcos Alexandre Gonçalves                            

Representantes da Secretaria de Estado da Educação: 

1. Eliane Gonçalves de Souza Dechotti                   

2. Mirian Sirlei Schaurich Marques                   

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE ORGANIZADA: 

Representante da Pastoral da Criança: 

1. Alice Hunhoff                                     

Representante da Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Colégio Estadual São José: 

1. Alceu Orlando Fleck                                              

Representante da Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal Regente Feijó: 

1. Elisa Walter Zimpel 

Representante da Associação de Proteção e Amparo á Pessoa Idosa: 

1. Rosa Maria Vieira                                                  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições 

em contrario. 

Gabinete do Prefeito de São José das Palmeiras, em 14 de Dezembro de 2015. 

Nelton Brum 

Prefeito Municipal 

 

  

 

  

  

 


